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I - Informações gerais sobre a unidade e respectivos responsáveis: 
     a) Informações Gerais: 
 

Entidade Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador  
 

CNPJ 04.272.905/0001-71 
 

Endereço General Osório, nº 52, Centro, Caçador –SC 
 

Telefone 49-3563-0216 
 

E-mail ipasc@cacador.sc.gov.br 
 

Sítio Eletrônico www.ipasc.cacador.sc.gov.br 
 

              
     b) Rol de Responsáveis: Diretoria Executiva 
 

Responsáveis Nome CPF Cargo/ Função 
Ato 
Nomeação 

Endereço Residencial e-mail 

Diretora Presidente 
Cleony Lopes Barboza 
Figur 

561.113.479-34 
Diretora 

Presidente 
37.602/2023 Linha Caixa D’água. ipasc@cacador.sc.gov.br  

Diretor Admin. e 
Financeiro 

Fabio Deniz Casagrande 665.276.359-15 
Diretor Adm. e 

Financeiro 
34.294/2021 

Rua Heraldo José 
Maffessoni, 60 

ipascadm@cacador.sc.gov.br 

mailto:ipasc@cacador.sc.gov.br
http://www.ipasc.cacador.sc.gov.br/
mailto:ipasc@cacador.sc.gov.br
mailto:ipascadm@cacador.sc.gov.br
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Conselho Administrativo: Realizadas 16 reuniões no ano de 2024, sendo 12 ordinárias e 04 extraordinárias. 
 

Responsáveis Nome CPF 
Cargo/ 
Função 

Ato 
Nomeação  

Endereço 
Residencial 

e-mail 

Pres. do Conselho 
Administrativo 

Camila Ribeiro 
Kaziemarczah 

105.025.929-74 
Presidente do 
Cons. Adm. 

11.238/2023 José Souza, 241 - Martelo 
camila.kaziemarczah@gma
il.com 

Vice Pres. do 
Conselh Adm. 

Shayana Zmijevski 
Simas 

063.165.359-70 
Vice-Pres. do 
Conselho Adm. 

11.238/2023 
Ernesto Kirschiner nº 101 – 
Centro 

schayana_zmijevski@hotm
ai.com 

Secretária do 
Conselho Adm. 

Karen Fernanda 
Ribeiro 

031.763.409-74 
Secretária do 
Conselho Adm. 

11.238/2023 
Rua: Humberto busatto,342, 
Vila Kurtz 

rkarenf@gmail.com 

Conselho Adm. Orli Ribeiro Tibes 756.415.939-15 Conselheira 11.238/2023 
Rua Ivo Raisel 423 - 
Tabajara 

 

Conselho Adm. 
Greicy Rodrigues 
Pietrowski Spader 

044.917.739-47 Conselheira 11.238/2023 
Rua Fernando Machado, 
89, centro 

greicyy.adm@gmail.com 

Conselho Adm. Lais Souza de Moraes 066.087.089-47  Conselheira 10319/2022   Getúlio Vargas, 308/103, Cent   Lais.cdr@gmail.com  

Conselho Adm. 
Donizete Alves dos 
Santos 

739.364.139-91 Conselheiro 11.238/2023  donizeteasantos@terra.co
m.br 

Conselho Adm. 
Luiz Carlos da Luz 
Antunes 

006.257.079-07 Conselheiro 11.238/2023 
Leonardo Olindo Wisniewski 
n 18 
Bairro Santa Catarina 

luiztunes@yahoo.com.br 

Conselho Adm. Joceli Cristiane Martins 026.331.799-40 Conselheira 11.238/2023 
Av. Santa Catarina, 446, 
Apto 01, Centro 

jocristiane@hotmail.com 

Conselho Adm. 
César Antonio 
Velasques 

015.424.529-10 Conselheiro 11.238/2023 
Sebastiana de Paula 
Driessen 175 Berger 

cavelasques07@gmail.com 

Conselho Adm. 
Nelson Batista 
Figueredo. 

622.768.329-91 Conselheiro 11.238/2023 
José Cesário Guzi, 500 
Figueroa 

nelsonbatistafigueredo@ya
hoo.com.br 

mailto:schayana_zmijevski@hotmai.com
mailto:schayana_zmijevski@hotmai.com
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Conselho Adm. Cleide Fátima Dariz 923.717.799-20 Conselheira 11.238/2023 
Maria Antônia Busato 
Zandavalli,  210, Alto Bonito 

Cleidedariz@hotmail.com 

Conselho Adm. Sergio Inhaia 023.181.149-78 Conselheiro 11.238/2023 
Luiz Moreira Leite, 730 
Centro – Lebon Régis/SC 

sergio.si0177@gmail.com 

Conselho Adm. 
Luciana Maria Barbosa 
Nunes de Oliveira 

745.806.559-15 Conselheira 11.238/2023 
Rua Brusque, 5174 – bairro 
Bom Jesus 

Lu.teddy@hotmail.com 

Conselho Adm. Luciana Marques 048.011.469-29 Conselheira 11.238/2023 
Rua Austria, 548 – Bairro 
Municípios. 

Lucianamarques4206@gm
ail.com 

Conselho Adm. 
Paulo Eduardo 
Estanislovski 

075.796.499-00 Conselheiro 11.238/2023 Taió, 42, Municípios. estanisloviski@hotmail.com 

Conselho Adm. Laudeni Fagundes 308.128.870-34 Conselheiro 11.238/2023     

Conselho Adm. 
Daniela Magueroski 
Corrêa 

280.029.019-58 Conselheira 11.238/2023 
Rua Henrique Júlio Berger, 
515/203 - Berger 

danielamagueroskicorrea@
gmail.com 
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Conselho Fiscal: Realizadas 14 reuniões no ano de 2024, sendo 11 ordinárias e 03 extraordinárias. 
 
Responsáve

is 
Nome CPF 

Cargo/ 
Função 

Ato 
nomeação 

Endereço Residencial e-mail 

Pres. Do 
Conselho 
Fiscal 

Carlinho José Bazzei 765.168.909-78 
Presidente do 
Cons. Fiscal 

11.427/2024 
Rua Padre Feijo Nº 100 Bairro 
Vila Paraíso 

cb33@fluxonet.com.br    

Vice Pres. Do 
Cons. Fiscal 

Drieli Roier 061.923.769-48 
Vice Pres. Do 
Cons. Fiscal 

11.427/2024 
Rua Maturino Borges da Luz Nº 
99  Bairro Centro 

drieliroierpereira@gmail.
com  

Secretária do 
Conselho Fiscal 

Luciana Gioppo Basso 040.784.029-09  
Secretária do 
Conselho 
Fiscal 

11.427/2024 
Rua Colombia, 28/201,a Bairro 
Reunidas. 

Luciana.basso@gmail.c
om 

Conselho Fiscal Maurício Luiz Somensi 004.510.859-57 Conselheiro 11.427/2024 
Rua Marcio Soares, 112, Bairro 
Berger. 

Mauriciol.somensi@gma
il.com 

Conselho Fiscal 
Eliete Catarina 
D’Agostini 

386.386.499-91 Conselheiro 11.427/2024 
Rua Carlos Esperança 346/103 - 
Centro 

 

Conselho Fiscal 
Leandro Chiarello de 
Souza 

730.009.499-68 Conselheiro 11.427/2024 
Rua Herculano Coelho de Souza, 
678/42, Reunidas. 

leandrosouza@conectio
n.com.br 

Conselho Fiscal Josélia Ribeiro 005.227.049-13 Conselheiro 11.427/2024 
Rua Õnio Pedrassani, 235/601- 
Centro. 

Josirb.zir@hotmail.com 

Conselho Fiscal 
Ana Paula de Castilha 
Souza 

034.709.819-30 Conselheiro 11.427/2024 Rua Xaxim, 204 – Bairro Berger 
Construmap21@hotmail
.com 

Conselho Fiscal Daniel Pereira  090.487.329-30 Conselheiro 11.699/2024 
Rua Jurandir Oliveira Euriques nº 
287 – Nossa Senhora Salete  

Pereira.daniel@hotmail.
com 

Conselho Fiscal Edina Carla Bressan 949.327.279-68 Conselheiro 11.427/2024 Rua Curitibanos 375 - Centro 
edinacarlabressan@hot
mail.com 

Conselho Fiscal Lucas Donatti 084.584.929-89 Conselheiro 11.427/2024 
Rua José Edgar Thomé, 320, 
Berger 

Lucas-
donati@hotmail.com 

Conselho Fiscal Adriano Kovalhuk 448.920.719-00 Conselheira 11.699/2024 
Rua Anita Garibaldi, 550/202 - 
Centro 

adrianokovalhuk@hotm
ail.com 

mailto:CB33@FLUXONET.COM.BR 
mailto:drieliroierpereira@gmail.com 
mailto:drieliroierpereira@gmail.com 
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c) Estrutura organizacional 
 

 

 
 
 

CONSELHO 
ADMINISTRATIVO

SETOR JURIDICO SETOR CONTÁBIL
SETOR DE 

BENEFICIOS
SETOR DE PESSOAL

CONSELHO FISCAL 
COMITÊ DE 

INVESTIMENTO

DIRETORIA EXECUTIVA 

DIRETOR PRESIDENTE

DIRETOR ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR 

Instituto de Previdência Social dos Servidores  
Públicos Municipais de Caçador - IPASC  

 CNPJ/MF nº. 04.272.905/0001-71 
FONE (49) 3563-0216 

 

 

 

 

Página 8 de 32 

 

 

 
d) Competências Institucionais, indicando as normas legais e regulamentares correspondentes: 
 
 
                O IPASC - Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Caçador, é uma autarquia criada pelo 

Poder Executivo do Município de Caçador e foi instituído por Lei Complementar nº 10 em 15 de dezembro de 2000.  

 

                A Constituição de 1988 determinou aos entes públicos a instituição de regime jurídico único. Por obediência à 

Lei Maior o RPPS iniciou suas atividades em 1990, data do processo de criação. 

 

                Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, dispõem sobre regras gerais para a organização e o funcionamento 

dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

                

A Lei Complementar nº 291, de 29 de abril de 2015. Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Caçador – RPPS.  

 

http://www.ipasc.cacador.sc.gov.br/documentos/lei-complementar-291-2015-de-cacador-sc.pdf 

 

http://www.ipasc.cacador.sc.gov.br/documentos/lei-complementar-291-2015-de-cacador-sc.pdf
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                Lei Complementar nº 306, de 16 de março de 2016. Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei 

Complementar nº 291/2015, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 

de Caçador – RPPS. 

 

                A Lei nº 3.288, de 14 de março de 2016. Altera e acrescenta dispositivos da Lei nº 3.101 de 2014, que dispõe 

sobre a contribuição previdenciária suplementar patronal do município de Caçador, para a continuação do plano de 

amortização do déficit técnico atuarial do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador 

- IPASC. 

A Lei Complementar Municipal nº 377, de 18 de março de 2020, altera os arts. 61 e 62 da Lei Complementar 

Municipal nº 291, de 29 de abril de 2015, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 

do Município de Caçador – RPPS. 

 

A Lei Complementar Municipal nº 388, de 19 de janeiro de 2021, altera e revoga dispositivos da Lei 

Complementar nº 291, de 29 de abril de 2015, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Caçador – RPPS. 

 

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/c/cacador/lei-complementar/2015/29/291/lei-complementar-n-291-2015-reestrutura-o-regime-proprio-de-previdencia-social-dos-servidores-publicos-do-municipio-de-cacador-rpps-e-da-outras-providencias
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A Lei Complementar Municipal nº 412, de 8 de dezembro de 2021, altera e acrescenta dispositivos da Lei 

Complementar nº 291, de 29 de abril de 2015, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Caçador - RPPS - e dá outras providências. 

 

A Lei Complementar Municipal nº 453, de 19 de dezembro de 2023, altera, acrescenta e revoga dispositivos na 

Lei Complementar Municipal nº 291, de 29 de abril de 2015, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Caçador – RPPS. 

 

A Le complementar Municipal nº 461, de 20 de março de 2024, altera, acrescenta e revoga dispositivos na Lei 

Complementar nº 291, de 29 de abril de 2015, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Caçador - RPPS - e dá outras providências. 

 

 

 

 
 
 
 
 

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/c/cacador/lei-complementar/2015/29/291/lei-complementar-n-291-2015-reestrutura-o-regime-proprio-de-previdencia-social-dos-servidores-publicos-do-municipio-de-cacador-rpps-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/c/cacador/lei-complementar/2015/29/291/lei-complementar-n-291-2015-reestrutura-o-regime-proprio-de-previdencia-social-dos-servidores-publicos-do-municipio-de-cacador-rpps-e-da-outras-providencias
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II - INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA UNIDADE: 
 
 

a) Programas de governo sob a responsabilidade da unidade jurisdicionada: 
  

                           1 e 2- planejamento e execução dos programas de governo sob a responsabilidade da Unidade: 
 

Programas e ações Previsão Execução Diferenças 

Cód. Função, subfunção, 
programa/ ação 

Física Financeira Física Financeira Física Financeira 

  %  %  %  

1301 4.122.9/2.61 100 998.000,00 98,89 986.945,46 1,11 11.054,54 

1308 4.122.9/2.61 100 120.000,00 53,92 64.708,23 46,08 55.291,77 

1302 4.122.9/2.61 100 213.000,00 53,35 134.924,08 46,66 78.075,92 

1303 4.122.9/2.61 100 555.000,00 93,58 519.368,53 6,42 17.058,34 

1309 4.122.9/2.61 100 650.000,00 74,07 481.442,66 25,93 83.645,45 

1304 4.122.9/2.61 100 555.000,00 0,63 3.494,17 99,37 551.505,83 

1305 9.272.9/2.62 100 35.013.253,82 100 35.013.253,82 0 0,00 

1310 9.272.9/2.62 100 7.730.000,00 94,86 7.332.535,62 5,14 397.464,38 

1306 99.997.97/9.97 100 15.167.513,92 0 0,00 100 15.167.513,92 

1307 99.997.97/9.97 100 2.321.571,76 0 0,00 100 2.321.571,76 

        

1303 4.122.9/2.61 100 16.489,66 100 16.489,66 0,00 0,00 

1308 9.272.9/2.62 100 30.086,79 100 30.086,79 0,00 0,00 
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3- Contingenciamento de despesas no exercício: 
 

           Não Houve 
 
 
 
          4- Informações sobre o reconhecimento de passivo por insuficiência de créditos ou recursos: 
 
          Não possui. 
 
 
 
          5- Razões e/ou circunstâncias 
 
          Não possui permanência de restos por mais de um exercício financeiro 
  

 
 
 

III - INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DE PESSOAS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA:  
 
a) Demonstrativo da quantidade de pessoas executando trabalhos na Unidade Jurisdicionada por meio de 

contrato de terceirização de serviços. 
 
Não houve. 
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Quadro de pessoal da Unidade Gestora- Mensal- Valores (anexo V, item III, alínea “a”) – considerar na unidade 
gestora em que for contabilizada a despesa. 

DESPESA COM PESSOAL jan/2024 fev/2024 mar/2024 abr/24 mai/2024 jun/2024 jul/2024 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.087.206,98 3.266.214,23 3.284.046,26 3.259.681,35 3.265.363,38 4.872.502,46 3.366.034,55 

Pessoal Ativo 88.832,31 100.344,95 116.326,62 114.116,44 81.502,83 89.780,48 133.090,81 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 88.832,31 97.782,95 113.609,28 114.116,44 81.502,83 87.063,14 130.373,47 

Obrigações Patronais 0,00 2.562,00 2.717,34 0,00 0,00 2.717,34 2.717,34 

Pessoal Inativo e Pensionistas 2.998.374,67 3.165.869,28 3.167.719,64 3.145.564,91 3.183.860,55 4.782.721,98 3.232.943,74 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 2.606.925,33 2.752.858,48 2.771.614,19 2.749.459,46 2.788.241,98 4.191.970,20 2.837.140,61 

Pensões 391.449,34 413.010,80 396.105,45 396.105,45 395.618,57 590.751,78 395.803,13 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratação de forma indireta (§ 1° do art.18 da LRF)        

Despesa Com Pessoal Não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1° do art. 19 da LRF) (II) 2.998.374,67 3.165.869,28 3.167.719,64 3.145.564,91 3.183.860,55 4.812.060,55 3.232.943,74 

Indenizações por Demissão e Incentivos a Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao de apuração 0,00 17.217,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao de apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 2.998.374,67 3.165.869,28 3.167.719,64 3.145.564,91 3.183.860,55 4.812.060,55 3.232.943,74 

DESPESA LÍQUIDADA COM PESSOAL (III) = (I-II) 88.832,31 100.344,95 116.326,62 114.116,44 81.502,83 60.441,91 133.090,81 
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DESPESA COM PESSOAL ago/2024 set/ 2024 out/ 2024 nov/2024 dez/2024 
(Últimos 12 

meses) 
Restos não 

processados 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.296.419,80 3.303.868,55 4.577.142,77 3.447.093,94 5.370.160,96 44.395.735,23 0,00 

Pessoal Ativo 80.778,16 73.361,17 708.427,74 98.483,05 364.901,23 2.049.945,79 0,00 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 78.060,82 73.361,17 705.046,16 95.875,71 227.259,81 1.892.884,09 0,00 

Obrigações Patronais 2.717,34 0,00 3.381,58 2.607,34 137.641,42 157.061,70 0,00 

Pessoal Inativo e Pensionistas 3.215.641,64 3.230.507,38 3.868.715,03 3.348.610,89 5.005.259,73 42.345.789,44 0,00 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 2.820.006,37 2.824.440,92 3.469.602,27 2.949.498,13 4.390.278,44 37.152.036,38 0,00 

Pensões 395.635,27 406.066,46 399.112,76 399.112,76 614.981,29 5.193.753,06 0,00 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratação de forma indireta (§ 1° do art.18 da LRF)               

Despesa com Pessoal Não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1° do art. 19 da LRF) (II) 3.215.641,64 3.230.507,38 3.868.715,03 3.348.610,89 4.975.921,16 42.345.789,44 0,00 

Indenizações por Demissão e Incentivos a Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao de 
apuração 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao de 
apuração 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 3.215.641,64 3.230.507,38 3.868.715,03 3.348.610,89 4.975.921,16 42.345.789,44 0,00 

DESPESA LÍQUIDADA COM PESSOAL (III) = (I-II) 80.778,16 73.361,17 708.427,74 98.483,05 394.239,80 2.049.945,79 0,00 
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Apuração do Cumprimento do Limite Legal Valor % S/ RCL Apurada 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 55.548,82 --- 

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas as emendas Individuais (art.166-A, § 10, da CF) (V) -- --- 

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas as emendas de bancada (art.166, § 16, da CF) (VI) -- --- 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA O CALCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 

55.548,82 --- 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2.049.945,79 3.690,35 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art . 20 da LRF) 29.996,36 54,00 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art . 22 da LRF) 28.496,54 51,30 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1° do art . 59 da LRF) 26.996,72 48,60 

Fonte: Sistema e-Pública - 07/02/2024 - 15:15hrs.   
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b) Demonstrativo dos benefícios previdenciários (anexo V, item III, alínea “c”) 
 

Benefícios Previdenciários mantidos pelo Tesouro Municipal ou por RPPS 
Quantidade (Final do 

Exercício) 
Despesa Anual da Folha de 

Pagamento 

Aposentadorias civis 575 R$ 37.152.036,38 

Pensões por morte 129 R$ 5.193.753,06 

Complementação de Aposentadoria (complemento em relação ao valor percebido do 
RGPS) 

  

Complementação de pensão de Aposentadoria (complemento em relação ao valor 
percebido do RGPS) 

  

Total 704 R$ 42.345.789,44 

 
c) Discriminação da remuneração mensal e anual paga aos membros de diretoria, conselho de administração e 

fiscal (anexo V, item III, alínea “d”)   
Remuneração paga aos membros da diretoria. 
 

 
Cargo 

Mês - 2024     
Ano/2024 Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 13º 

Diretora 
presidente 

12.323,52 12.939,70 12.939,70 12.939,70 12.939,70 12.939,70 12.939,70 12.939,70 12.939,70 12.939,70 12.939,70 12.939,70 12.939,70 167.299,92 

Diretor 
Administrativo e 
financeiro 

10.201,93 10.433,78 10.433,78 10.433,78 10.433,78 10.433,78 10.433,78 10.433,78 10.433,78 10.433,78 10.433,78 10.433,78 10.433,78 135.407,29 

 
Obs.: Não houve nenhuma espécie de remuneração aos membros dos Conselhos de Administração e Conselho 
Fiscal. 
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IV - Informações sobre transferências de recursos mediante convênio, termo de parceria, termo de 
cooperação ou instrumento congênere, discriminando volume de recursos transferidos e respectivos 
beneficiários. 

                Não possui. 
 

 V - INFORMAÇÕES SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS:  
 

a) Informações sobre os valores anuais das despesas realizadas referentes a aquisição e contratações de bens 
e serviços, por modalidade de licitação, bem como as decorrentes de dispensas e inexigibilidade de licitação: 

 

Modalidade/Forma 

Despesa Liquidada  Anual 

Total Anual      (A + B + C) Obras e Serviços de 

Engenharia (A) 
Compras (B) 

Contratação de 

Serviços (C) 

Concorrência 0,00 0,00 0,00 0,00 

Tomada de Preços 0,00 0,00 60.163,80 60.163,80 

Convite 0,00 0,00 0,00 0,00 

Concurso 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pregão Presencial 0,00 2.966,65 512.5442,27 515.508,92 

Pregão Eletrônico 0,00 202,60 195,00 397,60 

Dispensa de Licitação (Art. 24, I e II) 0,00 18.811,98 10.957,04 29.769,02 

Dispensa de Licitação (Outras Hipóteses) 0,00 0,00 47.376,16 47.376,16 

Inexigibilidade de Licitação 0,00 0,00 45.279,50 45.279,50 

Regime Diferenciado de Contratação (RDC)     

Total 0,00 21.981,23 676.513,77 698.495,00 
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b) RELATÓRIO DE PROCESSOS DE LICITAÇÃO / MODALIDADE E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 001/2024 INEXIGIBILIDADE: 001/2024 EMPENHO: 156/2024 

OBJETO: Contratação de inscrições para participação no 20º Congresso Estadual de Previdência da APEPREM, promovido pela 

Associação Paulista de Entidades de Previdência do Estado e dos Municípios, a ser realizado no período de 09 a 11 de abril de 2024, 

na cidade de São José do Rio Preto/SP, nos termos do art. 74, III, “f”, da lei nº 14.133/2021. 

CONTRATADA: Associação Paulista Das Entidades De Previdência – APEPREM. 

VALOR: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).  PRAZO: 3 dias. 

 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO: 002/2024 INEXIGIBILIDADE: 002/2024 EMPENHO: 164/2024 

OBJETO: Contratação de inscrições para participação de conselheiros dos Conselhos Administrativo e Fiscal do IPASC no 2° 

Congresso Nacional de Conselheiros Previdenciários e Gestores Públicos, promovido pela ANEPREM, Associação Nacional de 

Entidades de Previdência dos Estados e Munícipios, no período de 22 a 24 de abril de 2024, no município de Fortaleza - CE, nos 

termos do art. 74, iii, “f”, da lei nº 14.133/2021. 

CONTRATADA: Associação Nacional de Entidades de Previdência dos Estados e Munícipios – ANEPREM. 

VALOR: R$ 1.498,00 (um mil e seiscentos reais).  PRAZO: 3 dias. 
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PROCESSO LICITATÓRIO: 003/2024 INEXIGIBILIDADE: 003/2024  

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de agenciamento de passagens, compreendendo reserva, marcação, 

emissão, remarcação e cancelamento de bilhetes aéreos, referentes aos trechos de âmbito nacional: Curitiba/PR a Fortaleza/CE e 

Fortaleza/CE a Curitiba/PR, para o deslocamento de membros dos conselhos administrativo e fiscal do IPASC. 

CONTRATADA: PROCESSO ANULADO 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2024  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços atuariais ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Caçador. 

CONTRATADA: LUMENS - ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA. 

 

 Material/Serviço Un. Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 72893 - Assessoria a Gestão Atuarial SV 12 4.481,13 53.773,58 

02 72894 - Estudos e Processo De 
Implementação da Segregação de 
Massa 

SV 12 8.018,86 96.226,42 

TOTAL R$ 150.000,00 

VALOR: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) PRAZO: 12 meses. 
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PROCESSO LICITATÓRIO: 005/2024 INEXIGIBILIDADE: 004/2024 EMPENHO: 228/2024 

OBJETO: Contratação de 04 (quatro) inscrições para participação de servidores e conselheiros do IPASC, no 57º Congresso Nacional 

da ABIPEM, promovido pela Associação Brasileira de Instituições de Previdência Estaduais e Municipais, no período de 26 a 28 de 

junho de 2024, no município de Belém - PA. 

CONTRATADA: Associação Brasileira de Instituições de Previdência Estaduais e Municipais – ABIPEM. 

VALOR: R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais).  PRAZO: 03 dias 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: 006/2024 INEXIGIBILIDADE: 006/2024 EMPENHO: 249/2024. 

OBJETO: Contratação de 03 (três) inscrições para participação de servidores do IPASC no curso “o que os órgãos públicos precisam 

fazer após a edição da in TCE nº 33/2024 - adiantamentos, diárias e transferências de recursos a qualquer título, promovido pelo IGAM, 

no período de 19 e 20 de junho de 2024, no município de Florianópolis/SC. 

CONTRATADA: IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA. 

VALOR: R$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais) .  PRAZO: 3 dias 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: 007/2024  1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2023 Contrato: 03/2024 

OBJETO: Contratação de Serviço de Limpeza e Higienização da Sede do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 

Municipais de Caçador – IPASC. 

CONTRATADA: CALIMPEZA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA 

VALOR: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) pela totalidade do serviço.  PRAZO: 3 (três) meses. 
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PROCESSO LICITATÓRIO: 008/2024 Dispensa: 001/2024  Contrato: 04/2024. 

OBJETO: Licenciamento de software, com execução em nuvem, para gestão de ponto compatível com o relógio DIXI modelo 14, para 

utilização exclusiva do instituto, nos termos do art. 75, II, da lei nº 14.133/2021. 

CONTRATADA: DIXI VEXT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SISTEMAS LTDA. 

VALOR: R$ 1.256,40 (um mil duzentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos). PRAZO: 1(um) ano 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: 009/2024 CHAMAMENTO PÚBLICO: 01/2024 

OBJETO: Credenciamento de Instituições Financeiras para a concessão de empréstimo pessoal e/ou refinanciamento de empréstimos 

aos servidores ativos, inativos e pensionistas do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 

IPASC, com averbação das parcelas de amortização mediante consignação em folha de pagamento, regendo-se o presente pela Lei 

nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 010/2024 INEXIGIBILIDADE: 006/2024 EMPENHO: 316 

OBJETO: Contratação de 03 (três) inscrições para participação de servidores do IPASC no curso “O Que os Órgãos Públicos Precisam 

Fazer Após a Edição da IN TCE Nº 33/2024 - Adiantamentos, Diárias e Transferências de Recursos a Qualquer Título”, 

CONTRATADA: IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA (CNJP nº 28.474.582/0001-67).   

VALOR: R$ 2.970,00 (dois mil e novecentos e setenta reais).  PRAZO: 02 (dois) dias. 
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PROCESSO LICITATÓRIO: 011/2024 INEXIGIBILIDADE: 007/2024 EMPENHO: 327 

OBJETO: Contratação de inscrições para participação de servidores do IPASC e de membro do comitê de investimentos no 17º 

encontro jurídico e financeiro da APEPREM, promovido pela Associação Paulista de Entidades de Previdência do Estado e dos 

Municípios, no período de 06 a 08 de agosto de 2024, no município de Águas de Lindóia/SP. 

CONTRATADA: Associação Paulista de Entidades de Previdência do Estado e dos Municípios - APEPREM 

VALOR: R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais).  PRAZO: 03 (três) dias 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: 012/2024 INEXIGIBILIDADE: 008/2024 EMPENHO: 321 

OBJETO: Contratação de 04 (quatro) inscrições para participação de membros do Conselho Administrativo do IPASC no 3° Seminário 

Nacional de Investimentos e Gestão Previdenciária da ANEPREM, promovido pela Associação Nacional de Entidades de Previdência 

de Estados e Municípios - ANEPREM, no período de 05 e 06 de agosto de 2024, no município de Campo Grande/MS. 

CONTRATADA: Associação Nacional de Entidades de Previdência de Estados e Municípios – ANEPREM. 

VALOR: R$ R$ 3.396,00 (três mil e trezentos e noventa e seis reais). PRAZO: 03 (três) dias. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: 013/2024 INEXIGIBILIDADE: 009/2024 EMPENHO: 322 

OBJETO: Contratação de 04 (quatro) inscrições para participação de servidores e conselheiros do IPASC no 22º congresso 

previdenciário da APEPREV, promovido pela Associação Paranaense das Entidades de Previdência do Estado e dos Municípios, no 

período de 14 a 16 de agosto de 2024, no município de Foz do Iguaçu/PR. 

CONTRATADA: Associação Paranaense das Entidades de Previdência do Estado e dos Municípios – APEPREV. 

VALOR: R$ 3.660,00 (três mil e seiscentos e sessenta reais).  PRAZO: 03 dias. 
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PROCESSO LICITATÓRIO: 014/2024 INEXIGIBILIDADE: 010/2024 EMPENHO: 390 

OBJETO: Contratação de 05 (cinco) inscrições para participação de servidores e conselheiros do IPASC no XXII Seminário Sul 

Brasileiro de Previdência Pública da AGIP, promovido pela Associação Gaúcha de Instituições de Previdência Pública, no período de 

04 a 06 de setembro de 2024, no município de Porto Alegre/RS. 

CONTRATADA: Associação Gaúcha de Instituições de Previdência Pública – AGIP. 

VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). PRAZO: 03 (três) dias. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: 015/2024.  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2023. CONTRATO: 

05/2024. 

OBJETO: Contratação de Serviço de Limpeza e Higienização da Sede do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 

Municipais de Caçador – IPASC. 

CONTRATADA: CALIMPEZA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. 

VALOR: R$ 10.985,31 (dez mil, novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e um centavos). PRAZO: 3 (três) meses. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 016/2024 INEXIGIBILIDADE: 011/2024 EMPENHO: 423 

OBJETO: Contratação de 01 (uma) inscrição para participação de servidora do IPASC no curso “tesouraria nos poderes executivo e 

legislativo dos municípios”, promovido pelo IGAM, no período de 26 e 27 de setembro de 2024, no município de Florianópolis/SC. 

CONTRATADA: IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA. 

VALOR: R$ 990,00 (dois mil e novecentos e setenta reais). PRAZO: 02 (dois) dias. 
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PROCESSO LICITATÓRIO: 017/2024 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTR. Nº 07/2022. CONTRATO: 06/2024 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Segurança Patrimonial com Locação de Equipamentos Eletrônicos de Vigilância 

e Monitoramento Eletrônico 24 Horas, com Pronto Atendimento para a Sede do IPASC 

CONTRATADA: PATRIMONIAL SEGURANÇA LTDA. 

VALOR: R$ 7.381,68 (sete mil trezentos e oitenta e um reais, sessenta e oito centavos). PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 018/2024 INEXIGIBILIDADE: 012/2024 EMPENHO: 448 

OBJETO: Contratação de 08 (oito) inscrições para participação de membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal do IPASC no 12º 

CONGRESSO BRASILEIRO DE CONSELHEIROS DE RPPS, da ABIPEM, promovido pela Associação Brasileira de Instituições de 

Previdência Estaduais e Municipais - ABIPEM, no período de 06 a 08 de novembro de 2024, no município de Aracaju/SE 

CONTRATADA: Associação Brasileira de Instituições de Previdência Estaduais e Municipais - ABIPEM 

VALOR: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). PRAZO: 03 (três) dias. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 019/2024 DISPENSA: 002/2024 EMPENHO: 451 

OBJETO: Aquisição de 08 (oito) passagens aéreas em classe econômica, sem adicional de bagagem e sem escolha de assento, 

Curitiba/PR X Aracaju/SE, ida e volta, para atender a necessidade de transporte dos membros dos conselhos administrativo e fiscal 

do IPASC. 

CONTRATADA: VIAJE MELHOR AGENCIA DE VIAGENS LTDA (CNPJ: 55.740.486-0001-96) 

VALOR: R$ 21.138,40 (vinte um mil centos e trinta e oito reais quarenta centavos).  PRAZO: 05 (cinco) dias. 
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PROCESSO LICITATÓRIO: 020/2024 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021  CONTRATO: 

07/2024 

OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos de Consultoria Financeira para o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 

Municipais de Caçador - IPASC.  

CONTRATADA: MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. 

VALOR: R$ 60.046,65 (sessenta mil, quarenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), PRAZO: 12 (doze) meses. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: 021/2024 INEXIGIBILIDADE: 013/2024 EMPENHO: 502 

OBJETO: Contratação de 04 (quatro) inscrições para participação no 23° Congresso Nacional de Previdências da ANEPREM, 

promovido pela Associação Nacional de Entidades de Previdência dos Estados e Munícipios, a ser realizado no período de 11 a 13 de 

dezembro de 2024, na cidade de Gramado/RS. 

CONTRATADA: Associação Nacional de Entidades de Previdência dos Estados e Munícipios – ANEPREM. 

VALOR: R$ 3.596,00 (três mil quinhentos e noventa e seis reais). PRAZO: 03 (três) dias. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: 022/2024 INEXIGIBILIDADE: 014/2024 EMPENHO: 523 

OBJETO: Contratação de 01 (uma) inscrição para participação no 23° Congresso Nacional de Previdências da ANEPREM, promovido 

pela Associação Nacional de Entidades de Previdência dos Estados e Munícipios, a ser realizado no período de 11 a 13 de dezembro 

de 2024, na cidade de Gramado/RS. 

CONTRATADA: Associação Nacional de Entidades de Previdência dos Estados e Munícipios – ANEPREM. 

VALOR: R$ 899,00 (oitocentos e noventa e nove reais).  PRAZO: 03 (três) dias. 
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PROCESSO LICITATÓRIO: 023/2024 INEXIGIBILIDADE: 015/2024 EMPENHO: 524 

OBJETO: Contratação de Inscrição para participação no Curso Atualizações em Compensação Previdenciária – online da ABIPEM - 

Associação Brasileira de Instituições de Previdência Estaduais e Municipais, a ser realizado no período de 11 A 12 de dezembro de 

2024, de forma online.  

CONTRATADA: Associação Brasileira de Instituições de Previdência Estaduais e Municipais - ABIPEM 

VALOR: R$ 300,00 (trezentos reais).  PRAZO: 02 (dois) dias. 

 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO: 024/2024 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2024 CONTRATO: 

08/2024. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços Locação/Concessão de Licença de Uso de Software de 

Gerenciamento de Regime Próprio de Previdência Social e Para Realização de Censo Previdenciário para Aprimoramento da Gestão 

Previdenciária de Dados Cadastrais, Funcionais e Financeiros dos Servidores Públicos Municipais Ativos, Inativos, Pensionistas e 

Dependentes, Vinculados ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - IPASC. 

CONTRATADA: SIRLEI BRAZ WEGRZYNOVSKI RECHETELO -  (CNPJ/MF n° 11.370.403/0001-49) 

VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)  PRAZO: 12 (doze) meses. 
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PROCESSO LICITATÓRIO: 025/2024 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, acesso à internet via link de fibra óptica e telefonia 

para o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - IPASC. 

CONTRATADA: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA- EPP – (CNPJ/MF n° 02.255.187/0001-08) 

VALOR: R$ 4.798,80 (quatro mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos).  PRAZO: 12 (doze) meses. 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO: 026/2024 DISPENSA: 003/2024 CONTRATO: 01/2025 

OBJETO: Contratação de Serviço de Copa e Limpeza e Higienização da Sede do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Caçador - IPASC 

CONTRATADA: PRIME VENDAS E SERVIÇOS LTDA -  (CNPJ/MF n° 32.852.489/0001-16) 

VALOR: R$ 46.668,00 (quarenta e seis mil seiscentos e sessenta e oito reais).  PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

 

c) Indicação do órgão de imprensa oficial, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 8.666/1993: 
 
     Diário Oficial dos Municípios- DOM 
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VI - INFORMAÇÕES SOBRE AS RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS PELO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO E AS 
PROVIDÊNCIAS ADOTADAS NO EXERCÍCIO, DEMONSTRANDO: 
 
     Não houve. 
 
VII - ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES RELACIONADAS A CONTRATO DE GESTÃO VIGENTES NO EXERCÍCIO 
(EXIGÍVEIS SOMENTE PARA OS ÓRGÃOS ENCARREGADOS DA SUPERVISÃO DESTES CONTRATOS, NO ÂMBITO 
DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS): 
 

Não houve. 
 
 

VIII - AVALIAÇÃO DOS TERMOS DE PARCERIA CELEBRADOS PELA UNIDADE JURISDICIONADA (EXIGÍVEL 
SOMENTE PARA AS UNIDADES JURISDICIONADAS QUE FIRMARAM TERMO DE PARCERIA): 

 
Não houve termos de parceria. 
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ANEXO VI 
CONTEÚDO COMPLEMENTAR DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ENTIDADE ADMINISTRADORA DE REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA (Art. 14, § 2º)   

I- Segue em anexo (VI- a) a última avaliação atuarial realizada. 
a) Indicação das hipóteses mínimas sobre a utilização da taxa real de juros, crescimento da remuneração ao longo da carreira, 

rotatividade e uso das Tábuas Biométricas Referenciais em função do evento gerador: 
II- Procedimentos adotados para possibilitar a cobrança, também dos exercícios anteriores, de contribuições não recebidas: 

Foi feita manifestação formal ao chefe do Poder Executivo, informando sobre os atrasos, devidamente protocolada. 
 

Para possibilitar a cobrança de contribuições não pagas em seu vencimento, foi efetuado termos de acordo de parcelamentos, 
conforme segue abaixo: 

Obs.: Os acordos 556/2024 e 557/2024 constam, em análise no CADPREV. 

nº acordo Nº Lei 
nº parc 
pagas 

valor 1ª 
parcela 

valor última 
parcela paga 

Valor Dívida 
originário 

Valor Dívida 
consolidado 

Saldo devedor s/ 
atualizado até 

31/12/2024 

Saldo devedor 
atualizado até 

31/12/2024  

71/2009 2650/09 183 240  R$         1.287,76   R$         18.408,54  R$        309.061,86   R$        309.061,86   R$           73.402,32   R$       1.049.286,78 
 

1368/2018 3.485/18 60 60  R$    170.515,41   R$      296.395,00   R$    8.885.026,76   R$  10.230.924,48  Quitado  Quitado 
 

908/2019 291/2015 60 60  R$    161.657,61   R$      414.541,84   R$    8.639.214,35   R$     9.699.456,73  Quitado  Quitado 
 

451/2023 3.875/2023 8 60 
 R$                      

93.162,32     R$      109.423,25   R$    5.343.510,24   R$     5.589.739,22  R$    4.844.440,64     R$       5.690.009,00 
 

470/2023 3.875/2023 8 60  R$    119.286,76               R$      140.107,55   R$    6.926.235,36   R$     7.157.205,56   R$    6.202.911,52                           R$       7.285.592,60  
 

556/2024 3.923/2024 0 60 R$      79.101,07  R$    4.623.522,90 R$     4.746.063,96   R$    4.746.064,20 R$      4.746.063,96  

557/2024 3.923/2024 0 60 R$      91.779,47  R$    5.389.586,32 R$     5.506.768,42 R$    5.506.768,20 R$     5.506.768,42  

Total  R$    716.790,40   R$   976.092,69   R$  40.116.157,79   R$  43.239.220,23   R$  11.120.754,48  R$   13.866.229,45  
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III- Indicações do percentual contributivo dos servidores ativos inativos e pensionistas segurados, 
da parte patronal e da contribuição adicional, na forma de alíquota suplementar ou aporte: 

 

 
%  

Contribuição 
Segurados  

%  
Contribuição 

Patronal 

%  
Contribuição 

Alíquota 
Suplementar 

Aportes 
Previstos 

Aportes 
Executados  

Ativos 14%  22% 8,0% 770.587,15/mês   

Inativos 14%         

Pensionistas 14%          

 
 
 

IV- Informações do valor do déficit do regime próprio de previdência social, explicitando a forma 
de amortização: 

 

Ativos Financeiros em 31-12 Provisões Atuariais em 31-12 Resultados Atuariais 

207.598.589,86 702.789.049,65 -239.905.847,34 

 
a) Demonstre a forma de amortização, separando a que já foi transformada em lei e ainda não contabilizada e a que ainda 

não foi objetivo de legislação. 
➢ Hoje tem-se alíquota suplementar e aporte fixo, sob os termos da lei nº. 3288/2016. 
➢ Município realizou Concurso Público com ingresso de 257 servidores efetivos. 
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I- Informação do valor total das remunerações de contribuições dos segurados ativos vinculados ao RPPS, relativo ao 

exercício anterior, explicitando o percentual definido em lei para a taxa de administração, se for o caso, e o montante 
das despesas realizadas no exercício destinados a referida taxa: 

II-  
Segue abaixo metodologia de cálculo para taxa de administração 2024: 

 

  Valores do ano imediatamente anterior ao da 
prestação de contas ( 2023) 

I  *Remunerações de contribuições dos servidores ativos 64.702.738,00 

II  Porte médio 3,00 % 1.941.082,14 

III +20% certificação 388.216,43 

IV=(II+III) Total Taxa para 2024 (3,60%) 2.329.298,57 

V Despesas Administrativas em 2024 2.225.522,26 

VI (-) Utilização da Reserva do RPPS 0,00 

VII = (V-VI) Total das Despesas em 2024 2.225.552,26 

VIII= (VII/IV) % de aplicação no exercício 95,55% 

IX Sobra exercícios anteriores 376.614,54 

*Lei complementar nº 412, de 08 de dezembro de 2021.  
 

 
 
Considerações: 
 

Respondendo a um compromisso perante o tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, apresenta-
se o Relatório de Gestão do Titular de Unidade Gestora. Neste documento, pretendeu-se demonstrar o que foi executado 
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no ano de 2024, neste Instituto, tendo como referência os termos da Instrução Normativa NTC-0020/2015, que estabelece 
critérios para organização e apresentação da prestação de contas anual, normas relativas à remessa de dados, informações 
e demonstrativos por meio eletrônico, bem como pela Portaria N. TC- 0016/2022.  

Buscou-se demonstrar as competências Institucionais, normas legais e regulamentares correspondentes que 
norteiam o agir na gestão dos serviços que foram definidos quando da criação desta autarquia. 

Os gestores deste instituto firmam estar cientes aos termos do art. 50,  da Instrução Normativa N.TC-0020/2015, que 
assim expressa: “As unidades jurisdicionadas devem fornecer ao Tribunal de Contas, quando solicitado, acesso irrestrito 
aos sistemas corporativos informatizados utilizados para os registros contábeis e demais controles administrativos.” 

 
Caçador, 09 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 

 
 

 

 

Cleony Lopes Barboza Figur 
Diretora Presidente 

 

 

 

 

 

 

Fabio Deniz Casagrande 
Diretor Administrativo e Financeiro 


